
DOD -Identificação da Demanda

Contratação de empresa para a prestação do serviço de energia elétrica de baixa tensão nos

prédios próprios e administrados pelo TRE/CE, Capital e Interior. (CATSER 4120)

Identificação da Área Demandante

Unidade / Setor: Seção de Manutenção Predial - 
SAPRE

Data: 12/3/2020

Nome do Projeto:
(justificar, se não houver)

SAPRE

Responsável 
pela 
demanda:

Luara Nobre Aragão Telefone /
ramal:

3658/
99994-9385

E-mail do responsável: luara@tre-ce.jus.br

Integrante
Demandante  da
Equipe  de
Planejamento  da
Contratação  -
EPC:

Luara Nobre Aragão Telefone /
ramal:

3658/
99994-9385

E-mail do integrante
demandante:

luara@tre-ce.jus.br

Indicação  da  fonte
dos recursos para
a contratação: (Se
há e qual o valor)

fonte dos recursos

Objeto da Contratação

Seq OBJETO DA CONTRATAÇÃO
(Descrição do produto elou serviço de
TI e seus componentes gerais - Res.

CNJ no 182/2013, art. 12 §50)

QUAN
T

MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA
(Por que está sendo adquirido?
Pequeno histórico e situação ou
problemas atuais - Res. CNJ no

182/2013, art. 12 §50)
1 Contratação da prestação do serviço de

fornecimento  de  energia  elétrica  nos
prédios  próprios  e  administrados  pelo
TRE/CE.

Objetiva  a  prestação  do  serviço  de
fornecimento de energia elétrica, que
é essencial para o funcionamento de
qualquer prédio e Órgão Público.
O fornecimento de energia de baixa
tensão  será  nos  prédios  da  Capital
(CEATE,  Depósito  de  Urnas,
Depósito da SEMAN, GARAGEM DA
SETRA, Depósitos da BR 116) e nos
Cartórios  Eleitorais  de  Acaraú,
Aquiraz,  Aracati,  Camocim,  Campos
Sales,  Canindé,  Caucaia,  Crateús,
Crato,  Ibiapina,  Iguatu,  Iracema,
Itapipoca,  Juazeiro  do  Norte,
Limoeiro  do  Norte,  Massapê,
Maracanaú,  Milagres,  Morada Nova,
Pacajus,  Quixeramobim,  Russas,
Santa  Quitéria,  São  Gonçalo  do
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Amarante,  Sobral,  Tauá,  Tianguá,
Trairi e Várzea Alegre, 

Seq Objetivos Estratégicos
(Referenciar Planejamento Estratégico da unidade e do órgão,

PDTIC, vinculados aos objetos da contratação do quadro anterior
Res. 182/2013, art. 12 § 5 0 )

1 Promover o funcionamento regular das unidades do TRE-CE citadas
acima

2 Objetivo  estratégico:  13.  Garantir  a  infraestrutura  apropriada  às
atividades administrativas e judiciais.

Prover os recursos materiais (instalações, mobiliários) que permitam
o bom desempenho das unidades  da Justiça  Eleitoral,  garantindo
aos magistrados e servidores condições de trabalho.

3

Seq Resultados a serem alcançados
(Medidas e indicadores objetivos de resultados tangíveis e

intangíveis)
1 Bom funcionamento dos prédios deste Tribunal Regional Eleitoral.

Seq Observações e Anexos
(Documentos utilizados para o embasamento da demanda;

expectativa de entrega da solução, justificada; clientes internos e
externos que farão uso da solução ou serão beneficiados, tempo de

utilização da solução objeto da demanda)

1 Unidades  do  TRE-CE:  prédios  da  Capital  (CEATE,  Depósito  de
Urnas, Depósito da SEMAN, GARAGEM DA SETRA, Depósitos da
BR  116)  e  nos  Cartórios  Eleitorais  de  Acaraú,  Aquiraz,  Aracati,
Camocim,  Campos  Sales,  Canindé,  Caucaia,  Crateús,  Crato,
Ibiapina, Iguatu, Iracema, Itapipoca, Juazeiro do Norte, Limoeiro do
Norte,  Massapê,  Maracanaú,  Milagres,  Morada  Nova,  Pacajus,
Quixeramobim, Russas, Santa Quitéria, São Gonçalo do Amarante,
Sobral, Tauá, Tianguá, Trairi e Várzea Alegre, 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/03/2021 11:45:49
Por: LUARA NOBRE ARAGÃO

T
R

E



Encaminhamento

Solicito a presente contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação
aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área Demandante.

Área Demandante da solução

Luara Nobre Aragão
Analista Judiciária
Matrícula no  67471

Fortaleza, 12 de março de 2021

Demais integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante técnico: Luara Nobre Aragão Telefone /
ramal:

3658/
99994-9385

E-mail do integrante
técnico:

luara@tre-ce.jus.br

Integrante
administrativo:

Katia Regina Paiva Chaves Fontenele 
Magalhães

Telefone /
ramal:

3658

E-mail do integrante
administrativo:

katiar@tre-ce.jus.br

Outros
integrante
s: (se for o
caso)

Luara Nobre Aragão
(Integrante Demandante)

Telefone /
ramal:

3658/
99994-9385

E-mail: luara@tre-ce.jus.br
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